
ÂMARA MUNICIPAL DE SO- ---------------------ROCABA------- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 270/2019, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, altera a 
redação da ementa e do caput do art. O  da Lei n° 10.830, de 20 de maio de 2014, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino municipal de apresentar, 
bimestralmente, relação dos alunos que apresentarem faltas injustificadas e dá outras 
providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §' 2'e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 191 e :.sto de 2019. 

PÉRICLES RÉGIS NDONÇA DE LIMA 

Preside, 	Comissão 
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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fernando Alves Lisboa 
Dini, que "Altera a redação da ementa e do caput do art. ]'da Lei n° 10.830, de 20 de maio 
de 2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino municipal de 
apresentar, bimestralmente, relação .dos alunos que apresentarem faltas injustificadas e dá 
outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica que, em exame da 
matéria, exarou parecer favorável. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Justiça 
para ser apreciado. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela pretende atualizar a lei 
municipal em questão, adequando-a à recente alteração na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Nacional 9.394, de 20 de dezembro de 1996), que em seu art. 12, inciso VIII, 
menciona: 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 
(...) 
VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento)  do percentual 
permitido em lei; (Redação dada pela Lei n° 13.803, de 20 19) 

Ante o exposto, nada a opor  sob o aspecto legal da proposição, destacando-se que 
a eventual aprovação desta Proposição dependerá de manifestação favorável da maioria dos 
votos, presentes a maioria absoluta dos membros,  conforme o art. 162 do Regimento Interno 
da Câmara. 

S/C., 19 dj'J.  de 2019. 
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